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LEt t{" í.124 DE 01 0E SETEi!BRo DE 2023.

Dispôe sobre as direthos pen a elaboraÉo da lei

orçaúentiiia para o exercício de 2021 e dá outas
pÍou idêní,/as.

CAPITULO I

Scção Únicr
D.3 DisposiçÕ.! Polimhares

Aít. 1". 0 orFmento do Municíplo de FeíeiÍos, Estado de PemembLco, Êi'a o exercício de 2024, sôrá elaborado e

executado observando es diretrizes, obletivos, prioridades e metas esacelecidas nesta lei, compreendendo:

l- as diretrizês gerais para a elaboÍaÉo de proposta orFmentária,

ll- a eslrutura e a organizaÉo do oÍFmento;
lll - as alteraço6s na legislaÉo tributária do Município;

lV - âs diÍetrizes reletivas às despesas do MunicÍpio com pessoal e êncargls,

V- as diretrizes gêrais relativas à execuÉo orçementária;

Vl - a participaÉo da populeÉo e das audiências publicasi

Vll - a celebÍaÉo de operaçôes dê crédito,

Vlll - as disposiçoes gerais.

CAPITULO II

Soçfo Únbr

Drc úc o Rbcor Ficeis

Aút ?. Em qrmpÍimento ao dispo$o na Lêi Comdemonhr Federal n0 101 de 4 de maio de 2000, integram e$a l6i

os seguintos anexos:

I - de Riscos Fascaisi

ll - de Mehs Fiscaisl

ParágraÍo único. Para êfeito das disposiÉss do inciso ll, dode artigc, mn,ita do dernonírativo de metas fisceis, os

seguintes an€xos:

| - Íiiotas Anuais, contêndo:

a) Metas Anuais de Rêceita;

b) Metas Anuais de Despesa;

c) Rêsultedo Primário;

d) Resultado Nominal;

e) Montaíüe da Divida.
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orDa nÍ rrcritol:rrll - Avaliaçáo do cumprimento das mêtas fiscais do exercí()io en:eío[

lll - Metas anuais ompeftldas com as fixâdes nos três exe'ciciolj ant€rioÍesi

M - Evoluçao do patíimônio líquido;

V - origem e aplicaçáo dos reqJrsos com alienaÉo de ativos;

Vl - Receltas e dsspesas previdenciáries do RPPS|

Vll - ProjsÉo etuarial do RPPS;

Vlll - E$imativa € mmpensaçâo da Íenúnoa de recsita;

CAPÍTULO III

S.gb I

Dr! diÍúÍh.. g.nk prn a .hbongão d. PÍo9ost oíçmmÉÍir

Art. 3". A eleboraÉo da lsi orçamentária deveÍá pautarso pêle trirnsFrência da gestâo fiscal, obseÍvando-se o

princípio da publicidade e pôrmitindo-se o amplo ac6sso da sooe,iadê a todas âs infurmaÉes rêlativa§ às suas

diveÍses êtapas, inclusive poÍ meio do audiôncias públicas.

Parágrafo único. Sáo instrumentos de transparência da gestâo fiscal, aos quais s€rá dada emda divulgâÉo, indusive

em msios êletrônicos ds acesso público:

I - os planos, orFmentos e leis de diretrizes oÍFmerrtáÍias;

ll - as prestaÉes de contas e resp€divos pareceÍes préüosi

lll - o Relatôrio Resumido da ExeqrÉo 0ÍFmentária;

M - o Relatório de Gestiio Fiscal.

Ar1. 4ô. As prioridades e mêtas da AdminislraÉo Pública Municipal, 3stabe ecidas em consonância com a legislafro

constitucional e iníramnsrtuoonal específice, t€rão píecedência na aloca;ão de reflrsos na Lei orFmentária 6 na

sua execuçá0, não sê constituindo, todavia, em limite à Fograma(áo das despesas, dsvêndo ser obsêÍvados os

obJetivos abaixo êspecifi cados:

| - responsabilrdade ne gestâo fisctl;

ll- desênvolvimento econômico e social, visando à reduÉo das desigireldades;

lll - êficiêncie e qualidade na prêshção dê sêrviços públicos, em espel)al nas ações e senuiços de saúde e de

educaçâo;

M - aÉo planejade, descôntralizada s transparente, mediente incentivo à particjpâÉo de sooedade;

V - aÍticlrlaçâo, coopeÍaÉo e percena com a União, o Esado e a inioetiva lrivada;

Vl - acêsso E opoÍtunidados iguais para toda a sociedede;

Vll - peseÍvaÉo do meio ambiente, do patrimônio hi$órico e das m?n Íe§:@s qtlturais.
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§1' No pÍojeto de lei orFmentária, a destinaÉo de Íecursos relativor aos programes sociais conÍerirá pÍioridedes às

áÍeas de menoÍ indicê de desenvolümento humeno.

§20 As ações dos programas prioritários integÍarão a proposh o(âmer tária para2024, poÍ mêio dos pro.ietos e

atiüdades a eles ÍelacÍonedos, constarão no Projeto de Leido Plano F luiar ue|20222025.

Art. 50. lntegrarão a propoda oÍçamentária do Município paÍa 2024

| - Projeto de lei;

ll - Aneros:

lll - Mensagem

§1" O toxto da lei oÍçâmêntária conterá as dispo§ções poÍr tidas celo (,8', do art. 165 da Consütuição FêdeÍal e

disposiçóês estabelecidas pêla Lei Federal n'4.320/64.

§ 2' A composiÉo dos anexos de que trata o inciso ll do caput desto artigo serâ por meio de quadros orçamentános

consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.32064 e outros eslá,bêlecidos para atêndêr disposiÉes lEgais,

conformê discriminação abaixo:

| - Quadro de discÍiminaÉo da l€gislaÉo da receite,

ll - Domonslretivo do efeito sobre recsitas e despesas dedr,rêntes d€: anislias, remissôes, subsÍdios

ê bênefícios de nalur€za Íinancalra e tíbutária;
lll - Tebele explicativa da evoluÉo da receita arÍecacade ros exârcicios de 2020 e 2mí, bêm mmo

a estimativâ pâre 2024;
M . Tabela explicativa da evoluÉo da despess Íealizada nü; êxercícios de 2m0 e 2021 e frxada c€ra

2024:
V - Demonstativo consolidado da receilâ íosultante de irnposbs o da desposa con§gnada para

mênúenÉo e desenvolvimento do en§no no exercício de 2ü24, bfT., coÍro o percentual orFdo paíe aplicaÉo no

Íêftrido exercício, consoantê art. 212 da Consüluição FedoÍel;

Vl - Domonstreüvo consolidado do pêÍcentual das receitas indicades no âÍt. 77 do ADCT da

ConslituiÉo Federal e des despeses íxadas na proposta oÍFmentáÍia para 2O24 deslinadas às açies e sêrviços de

saúde;
Vll - Demonstrativos dos recuÍsos deslinados ao atendiífirnto e desenvolvimsnto de progÍamas e

açôês de assistência à criança ê ao adolêscontê;
Vlll - Demonslrativo da Íecêita e despesâ sêgundo as cat€gonas econômices, anexo lda Lei 4.32064;

lx - Rece as segundo as categories econômicas, anexo 2 da, Lei 4.320/64;

X - Recsita consolidada por categorias econômicâs, anexo 2 Lei 4.320/64;

Xl - Natureza da despesa por catogoria econômica, por uridade orpmenÉria, anêxo 2 da Lêi n0

4.320/64i

Xll - Natureza da desp€sa consolidade poÍ categoria econôni.a, anexo 2 da Lei 4.320/64i

Xlll - D6monstrativo de despesa por pÍograme dê traba ho, p ojeto, atividade e opêraçáo especial, por

únidade orçementáne, anexo 6 da Lei 4.320/64;

XIV - Demonstrativo dos progÍames de trabalho, indicanco fun;Ões, sutsÍunÉes, projetos e alividedes,

anexo 7 da 1ei4.320/64;
XV - Demonstrativo da despêsa por funPes, sutrfunçóes e pÍ"igramas mnforme o vínculo, anêxo I da

Lei 4.320/64;
XVI - Demonslrativo da despesa por órgãos e funÉes, anexo I da Lei4.320/64;

XVll - DemonstÍativo da compatibilidade da progremaÉo oos r)'çamentos mm prioridades, objetivos e

metas desta Lei;

XVll - Demon§retivo para atendimento do § 60 do aÍt. 165 da r)on$ituiçâo Federal.

AÍ1. 60 0 orçamento de cada um dos óÍgãos da AdrÍúnistação Direta e sêus fundos, bem como o das enüdades

autáÍquicas e fundeÉes, discriminarão suas dBspesas nos seguintes níveis íe detalhamento:

N-l
\\
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| - progrema de trabalho do órgáo;

ll - despesa do órgáo detalheda por grupo de natureza e modalidade le ap icaÉoi

lll - dospesa por unidade oíçamentária, evid6nciando as classifcações insütucional, funcional e programática,

detalhando os programas segundo proietos, atividades e op€raçoes €Specl3is, ê especiícando as dotaÉes por grupo

de natureza da dsspesâ, modalidade de aplicação, elemento de despcsa e 'onte de reo.lrsos.

AÍt. 70. Em cumprimento âo disposto no capul e na alínee'e'do inciso I (io art. 4" de Lei Complementar Federal n0

101, de 2000, a alocaÉo dos reqrrsos ne lei orFmentárie sêrá f€ita de'orma a propicier o contÍolê de ctstos des

ações e a avaliação dos resultados dos pÍogramas de governo.

Art. 80. A lei orçamêntária conteÍá dotaÉo psra reserva de mrítingência, no valor, mínimo, de 1,0% (um intêiro por

cento) da recoita conento liquida previía paÍa o exercício de 2024, desüneda ao atendiÍnento dê pessivos

conlinggnt6s e outíos íscos e evsntos fiscais imprevistos.

parágrafo únaco. Ceso nâo seJe necssúía a úilizaÉo da rssêÍva de mrrtircênqa para a sua finalidads, no todo 0u

em perte, o saldo Íemenoscente poderá ser utilizado para a cobertura de creditos adioonâis, conÍoÍme disposiÉgs

do art.5.o, inciso lll, da LC n.o 101/00.

AÍt. 9." A lei orçamentárie não consignará ÍeqlÍ§os pera inicio de nolos p'oietos se não esliverem adequadamente

atendidos equel6s em andamonto o contempladas as despeses de colsêMlÉo do patrimônio público

§ lo. O disposto no'capuf destê eÍtigo aplica-sê no âmbtlo de €da lonte do rocuísos, confoÍÍÍlo vinculaçõos

legalmente ostabelecidas.

s 2". Entendê-so por adequadamênte atendidos os pÍojetos cuja alor;aSo de Íecursos orçamontários esteia

compatívol com os cÍonogramas Íi§cefnancêiros vigentos.

AÍt. 10. Os pÍojetos e aliüdades consbnles da Lei 0Íçam6núÍia para 2(24, com dohÉ€s vinculadas e Íontes de

retursos orjundos de traníorênoas voluntáries, só seÍão exeojtados e uiizados, se ocorrgr ou €stiver gâÍantido o

seu ingresso no Íluxo d€ caixa.

Parágrafo único. Poderão sêÍ estmedas Íecoibs o fradâs despesas ro oÍçamento para 202'í, deíinadas aos

investimedos conslantes no PPA citados no caput, em valoíes supêdorês aquêles estimados nos anexos desta Lei,

desde que heje perspediva de trensferências voluntáÍias pare o MLncipil superioÍes a e$imati\râ constente nesta

LDO,

Art. 11. A lei orçamentária anual podêrá conteÍ dohÉes relatvas 0 proj:tos a sersm desônvolvidos por moio de

parceries públicepíivadas, reguladâs pele Lêi FedeÍal n" 11.079, de 3D Je cêzembro de 2004.

At. 12. A lêi orçamsntána anual podoÍá conter dotações rsleüves a pÍoi':tos a sorêm desênvolvidos por meio de

consôÍqos públicos, Íeguledos pela Lei Federal n' 11.107, de 6 de abírl Ce 2 005.

Art. 13. A lei orçamentária anual, bem como a Pleno Plunanual, deverá comt,atibihzaí as metas qualÍtativas e financeira

esabelecidas no Pleno Municipal de EducaÉo reguledos etravés de Ie Muricipal específica.

Art. 14. Na êslirlEliva das Íeceitas do projêto de loi orçamentária e da ret,pêcliva lei, poderão sêr considerados os

efeitos de pÍopostas de altêrapes ne legislaÉo tributária e píevidenci;rla, € n tramitaÉ0.

§ 10. Sê eslimada a receita, ne Íorma deste artigo, no projeto de lei or;êmeniáíia:

| - seÍão idenlificadas as proposiÉes de alteÍações na legislaÉo e espêrifcada a Íeceib adicional esperada, em

decorrência dê cada uma das propostas e seus dispositivos; e

AV. FRANCISCO FREIRE DA SILVA, N 32. FERREIROS-PE I . EP: 55880-000 I FONE:
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ll- será identificâda a dospesa, condioonada à epro\raÉo das respedrYas 3lteÍa@s na legisleÉo.

§ T. Caso as alteraÉes proposlas não sejam aprovades ou sejam pêÍcia mente aprovadas, até 31 de dezembro de

2023, de forma e não permitir a integralizaÉo dos recuÍsos osperaios, as dotaÉes à conta das referidas Íecêitas

s€rão canceledas no todo ou em parte, mnforme o caso, mediarte de:reto.

AÍ1. í5. 0 projeto de lei oÍçamentária poderá compúar na recêita:

l- operação de crádito autonzada por lei espgcífica, nos termos do §' 20 d'> art To da Lei Federal n" 4 320, de 17 de

marp de 1964, oboewados o disposlo no § 20 do art. 12 e no art. :2 aí bos da L6l ComplementaÍ Federal n0 101,

de 2000, no inoso lll do art. 167 de ConstituiÉo Foderal, assim con]o, s€ ior o câso, os limites e ordi@es fixados

pelo Senado FedEral;

ll- opereÉês de crédito e seÍem autoÍizedes na pIópÍia lei orFmemáda, )bservados o dispoSo no § 20 do aí1. 12 e

no art. 32, arnbos da Lei complomônbr Fodoral no 101, de 2000, no inci ro lll do art. 167 da consütuiçâo Federal,

assim como, sê foí o caso, os limites e condiÉes fixâdos pelo Sênadc Fed€íel;

lll . os eíeitos de pÍogrâmâs de alienaÉo d€ bêns imóveis, móveis e de ir (Bntivo ao Fgemonto dE débitos inscíitos

na divida âtive do Município.

IV - No Projêto de Lei orçamenhária conlorá o oquilíbrio 6ntro Íecêitas ê dssposes, coníoÍmê estab€lecido nos

padróes fscais e contábeis da matéria.

AÍt. 16. As despesas com publicidade d€ lnterêsse do Município resÍingir-r;e-âo aos gaslos necessários à divulgeçáo

de inveslimentos e sêrvips públicos eíetivamente reallzados, bem :omo de mmfanhas de natureza educativa ou

prsventiva, excluidas es despesas c!m a publicaÉo de editeis e outÍas lega is.

AÍt. 17. O Prefeito do Município pdená enviar rnonsagem à Càmara Municipal pare propor modificaÉes no proieto

de leido orçemento anual, enquanto não iniciada a votaÉo na Comissão especifica.

PaÍágrafo único. Pod€Íáo constaÍ da propoía orçementária dotagõ6: paÍa progÍamas, píoiêtos e atividades

mnstafltes de prqeto de loi de altêÍaÉo do plano duíanual ôm tram a€o ra Câmera de Vereadores.

CAíTUTO III
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S€çâo ll

oos CÉditos Adicion: is

M. 18. No texto da Lei orpmentária para o exercício de 2024 onterá aúorizaÉo pare abertura de créd os adicionais

suplementaÍes de até querênte por cento do total dos orçamentos e alto i:aÉo para mntrataÍ opêraçóes de cÍâilto,

rêspeitedas as disposiçÕes da Rêsolução n.o 0432001, do Sênado Fed:ral, bem como de logislação aplicávol a

matária.

Art. 19. 0s crâlitos espeoais e suplementeres seráo autoÍizados pcr lei (r abertos poÍ DecÍeto Exeaiivo, podondo

hevêí tíansposiÉo de uma catêgorie eonômica para outra, obsoruades es disposições da Lei Federal n' 4.320/64 e

atuelizeçóes postsriores.

§ 10. ConsideÍern-se recursos orçamenlários para ehito ds abertura (le créditos espêcieis e suplementares,

autoÍizâdos ne forma do caput desle artigo, desde que náo ompromel dos, )s sêguintes:

| - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exeÍcício anterior

ll - recursos provenientes de êxcesso de arrecadaÉo,

Av. FRANCISCO FREIRE OA SILVA. N 32, FERREIROS-PE I t. EP: 55880-000 I FOs8r) 3ó57.115ó
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-lli- 
ieõursds resultantes de enulaçáo paÍcial ou total de dotaÉes oíq,lRenláries ou de cÍéditos edicionais, autorizados

em lei;

lV - pÍoduto de operaÉes dê cÍàjto aúorizadas, em forma que juridicâmrnte po$ibilite ao Poder Executivo reelizá-

las. inclusive Íinanciamentos com redJEos proveniêntes do BNDES pro Pi{AT, PNAFM e outros;

V - Íeqirsos provenientes de transfeÍências à conta de fundos, para aDlcaç:o em desp€sas a cargo do próprio fundo;

Vl- recursos provonientes dê transÍerências voluntárias rêsultentes cê mrvênios, ajustes e outÍos instrumentos pera

roalizaçáo dê obras ou açóes especiÍicas.

s 20. As proposhs ds modificaçóês ao projeto de lei orçamentáriâ, bem corl.o os projetos de cÍódttos adioonais, seráo

apresentadas com e Íornn e o nívelde detalhamento, os demonslÍaüvos e as infoÍmeçôes estabelêcidas paÍa 0

orçemento.

§ 30. Os Créditos Adaooneis Especiais eutorizedos nos últimos 4 (quatro) msses do exercício poderâo sêr reabertos

até o limite de seus seldos e incorporados ao orçamento do exe'cício sêguinto, consoante § ? do aÍt. 167 da

Constituiçáo FedêÍal.

Art. 20. Para realização das aÉes e serviços públicos, inclusive .rquêl3s decoÍÍortês dos artigos 191e211da

ConstituiÉo Federal, podoÍá haveÍ compensaÉo ontre os orçamentos iscal ê da soguÍidadê social, por moio do

cÍéditos edicionais com recursos de anulação de dotaçó6s, respsitedos os I mites conSituoonais.

Aí. 21. Paía adquâÉo orFmêntária decoírente de mudanF na êstrutura administíaüva deteÍminada por Lei, fica o

Poder Execuüvo autorizado, modiantê Docroto, fanspoí, íemane ar, tr.rnshrir ou uti[zar, total ou paÍcialmonte,

dotações orFmêntáíias conshntos no orFmeoto paÍa o exsrcíc o de 2021 e ôm seus cÍádito§ adicionais, em

decorrência ds oxtnçã0, tensforência, incoÍporação ou de3membramo 1to do óÍgãos e enüdâdos, bom como de

alteraFes de suas mmpetênoas ou atrifuiÉes, manliia a esíuture fogramátice, indusrvê os títulos e descritoros,

mehs e obiotivos, fontos de ÍecuÍsos e modalidade de adicaÉ0.

Parágrafo único. Na trensposição, transbÍôncia ou Íemãns.iariênto do que tah o capuÍ podsÍá heveí

rêajusle na classiícaÉo funcional, Íesp€itada a PoÍtaíia MoG 421999.

fut 22. Nâo se incluem no limrte dê sudonEntaÉo, prgviSo no AÍ1. 13 da Í,resêrrte Lei, as dotaÉes do Ínosmo grupo,

para atendimento des seguintes dêspesas:

| - pessoal e encargos sociais:

ll - pagamontos do sistema pr€údonoánol

lll - gagamento do seMtr de divida;

lV - pagâmonto das despesas consntss Íolativas à operacionalização d r Siíema Único de Saúde e do Sistema

Municipal de Ensino;

V - despesas vind,ladas a mnvênios, bm como sua contrepeÍtida,

AÍt.23. As alterações dscorÍonles da abêrtura o reabsrtura de róditrrs adicionais intsgÍaÍão os quadros ds

dstalhamento da despesa.

§1' No procêssâmento do oÍçamento e da contâbilidade será utilizado sofr$are de contatilidade e orFmento público

que deverá:

I . procêssaí a contabilidadê em partidas dobradas nos sistemas orçarrentá io, financeiro, patrimonial e ompens§
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Aà. ZA. Oi triOutos lançados e não aÍrecedados, inscÍitos em dívida rrtiva, cujos cuslos para cobÍança sojam

superiores ao crédito tibutário, podeÍão ser cancelados, medianl€ auto'zaÉo em lsi, não sê consütuindo como

renúnoa de receita para os eÍeitos do disposo no § 2' do art. '14 da L€ CoíplementaÍn'101,de04demaiode2000.

Parágrafo único. Constará do oÍFmento dotaÉes destinadas e imrlementaçáo de pÍogÍama de modernizaÉo d0

sisteme do arêcadeÉo, cobíança dê tributos e da dívida ativa tnbutár a, bem como do pÍograma municipal de

modêrnizaÉo adminiírativa e financÊira, que terá como pressupostr a irtêgÍaÉo tecnologica dos diversos setores

da Adminislraçáo Municipal.

CAPíTULO V

S.çfo I

D.3 diÍttÍLcs Íllíivar às dosPüiâ3

SubscAIo I

D.s d.spolat com pessoal

At 29. Os Poderes Logislativo e Execttivo, Fra fins de atendiment0 do cisposto no inciso ll, do § 10 do aÍt. 169 da

ConstituiÉo FedoÍal, ficam autoÍizedas a concodêr quaiEuer vantagên;, aumenlos de remunoÍaÉo, cÍiaçáo de

cargos, funÉes, alleraÉes na ôsrutura de carreiÍa, bem corno realrzaÉ( de mndjrso, admissóes ou mntratapês

de pessoal e quelquor título, observedes as disposiÉês contidas na L3i Corrplementar no 101, de 2000.

PerágÍaÍo único. No oxorcício financeiÍo dê 2024, as despesas corn pes;oal dos PodeÍes Exoculivo e Logislativo

observarão as disposrÉes conlidas nos aíl. 18, 19 e 20 da Loj Compbmênlar Federal no 101, de 2000.

M. 30. Observado o dispo$o no parágraÍo único do aÍi. 28 deda lei, o Po( eí Exêqrtivo podeÍá encaminher proietos

de lêiüsando:

| - à concessáo e à absorÉo d6 vantagens e ao eumento de remunetat'o :e servíCores;

ll - à criação e à extinçâo de cargos públicos;

lll- à criaÉo, extinção e atteÍaÉo da estrutura de cârÍeiresi

lV - ao provimento de cargos e contrataçoes eslritamente necêssárias, re$ertada e legislaÉo municipal vigênte;

V - à revisáo do §s1ema de pessoal, partrculaímênte do plano de cargos, (Eneiras e salários, ob,etivando a melhoÍia

da qualidade do servip público, por írEio dê politicas de valorizaçaLo desênvolvimento profissional e melhorie das

condições de tÍebelho do sêrvidor público.

Vl - lnstituiÉo de lncentrvos e demissáo voluntáía.

§ 10. Fica dispensada do encaminhemento de projeto d€ lei a @ncessão d€ vantagens iá previstas na legislaÉo.

§ Z. A cÍiação ou empliaÉo de caÍgos deveÍá ser precedide da demor$ração do ateÍdimento eos requisrtos da L€i

ComplEmentar Fedôrâl no 101, dê 2000.

fu. 31. Na hipotese de ser atingtdo o limrte pÍudencial de quê tratâ o an. Z ia Lei Comdemêntar Federal n0 101, de

2000, a contrahçáo de hoías€xtras somênto poderá oconer nos casos de cahmidadê pública, na execuÉo de

N
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FERREIROS
'ôiiiiii'ã§.r.rg.nciais de saúde pública ou em situa@es de extrema rtraüdade, devidamênle reconhecida pelo

respêclivo Chefe do Podêr.

Art. 32. Para atendimento das disposrçoes do afi. 60, inciso Xll, no /Uo d€s Disposiçôos Conslitucionais TÍans(órias,

com redaÉo dade pela Emenda Conslitucional n" 53, de 19.12.200ti, pullcada no DoU em 20.12.2006, bem como

para pagar o velor do saláÍio míntmo a todos os sêrvidorss municipais, da brma dêfinida no inciso lV do art. 70 da

ConslituiÉo Federal, fca o Poder Execúivo aúoÍizado a mnceder abono salarial aos profssionais de magistério e

aos servidores municipais, que serâo compensados quando de mncessão (1e rsaiusle sutorizado por Lei

Art. 33. Havendo nscesedade de rêduÉo das despses de pessoal. pare atendimento aos limrtes êSabelsodo§ ne

Lei Complemontar n' 10'12000, o Poder ExeqÍivo adotará as seguintes m€lidas:

| - êliminaÉo de vantegens concedidas a seNidores;

ll - elimineÉo de despêsâs mm horas€xtras;

lll - exonereÉo de seryidores ocupantes de cargos em (romis(áo;

lV - rosqsão de contretos de seMdores admitldos em cáráteremporáno

PREFEITURA MUNICIÍIAL DE FERREIROS
Av. Francisco Freire da Silva, Ne 32 - Centro - Ferreiros - PE Fone: (81) 3657-1156

cN PJ Ne 11.351.87 o /OOC t-Oz
email - prefeituraferreiros @hotnr ail.com

PaÍágÍafo único. As pÍovidêncies êstabelecidas no caput oesle artigo seÍão tomadas de acordo om as

disposiçõês constitucionais psrtinentes.

AÍt. 34 0 Município poderá incluir na proposta orFm6ntária dotaÉo jeslinada ao custeio de despeses com programa

de demissão voluntária de servidoÍes.

CAHTULO V

Scçro I

ors dintrizo3 rulÍivrs às despmas

Subs3glo ll

Da povüaícia

Art. 35. O Municípo podêrá contralar serviços de consultorias e asser;sorias, contábeis, financeiras, atuaíais,

previdenoárias e 1urídicas para o Regime Próprio de Previdência Social - R)PS.

Art. 36. Serão lncluídas dotaçôes no oÍçamonto de 2024 paÍa realzaçá,r de despesas com cobertuta de dófiot e

passivo atuarialdo RPPS, vindos de exercícios anleriorês.

Art. 37. 0 Regime Próprio de Previdêncie Social será estruturado de acorcc mm a legislaÉo vigente, esp€cialmente

no tocente a contabilidade previdenciáÍia nos termos da legisleÉo apl dvel a matéria.

AÍt. 38. 0s relatórios e demonstrativos exigidos pela lêgislaÉo vigente serão publicados pelo gestor do RPPS, nas

datas espêcifcadas em lei e rêgulamento.

AÍt. 39. 0 orFmento do fundo de preúdêncie podêÍá integrar a prot,osta r!'Fmentária por meio de unidade gs§ore

suporvisionada.

Parágrafo único. AdotaÊse-á o conceito de Receita lntra-orFmentária pa:a conÍapartida das despeses realizadas

na Modelidade d€ Aplicação "g1-Aplicação Direta Decorrente de opera;ões entre Órgáos, Fundos e Enüdados
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' "^" "' 'ü[ôãiü§ dos OrFmentos Fiscal e de SeguÍidade Socjal', mnforme cor sta na PoÍtaria lntermini$erial n o 688, do

14 dê outubro dê 2005.

cAilTUro v

§.çáo I

D.s dirotÍirG olíiv$ àt desgaar

Subscção lll

D. taúdc o odúoeção

Aít. 40. A aplicaÉo dê receitas em açôes o seÍviços do seúdo, ben conro de educaçã0, sêrão demonstÍadas por

meio da pubiicaÉo dos Demonslrativos Anexo Vlll (EduceÉo) e Xll (Sa:de) do Relatório Resumrdo dê ExecuÉo

Orçamentána, eleborados de conformidade com o Menual do Tesou"o Na:Lonal aprovado pela PoÍtâíe STN n'495,

de 06 de Junho de 2017 e alteÍaçÕes po$eriores, que seÍâo disponi)ilizac os pelo Poder Exêortivo aos competentes

consêlhos de acompanhamenlo.

CAP|TULO V

Soçáo I

Das diÍBtÍizo3 relativas às despet,as

Subsoçâo lV

Dos ôupÍÍmnb! P.n o Loghhlivo

Art. 41. Os repasses de Íeatrsos ao Poder Legislativo seráo feÍtos te a P'eÍeitura até o dia vints de cada mês, nos

termos art. 2$A da Conslituiçâo Federal, devendo, a Càmara, pror'iden:rar o envio, à PrêÍsituIa, dos balancetes

oÍFmentários, até o dádmo dia útil do mês subs€qüontB, parâ ef6ito ds pÍrcessamento consolidado, nos termos das

dispo§ções do aÍt. 74 da Constituição FsdeÍal, bem como proprcieÍ a €laboração dos Rehtóíos ResunÚdos de

Execuçáo orçamentáriê e de Geslão Fiscal exigidos pele Lei Complenlentâí 1' 10'1/2000.

ParágíaÍo único. Especiícamente no mês de Janeiro de 2024, o repa:se dos duodécimos legislativos poderá ser Íeto

na mesma proporçáo utilizada no mês de dezembro de 2023, devendo ser ajustada em fevoroiÍo de 2024, eventual

diíerença que venha a ser encontrada, para mais ou para menos, quando todos os balanços esliveÍem publicados ê

câlculados os valores exetos des fontes de receita do exeÍcício anterio'

CAPÍTULO V

s@l

0.s dirúÍiz.s Ídativ.s à3 dospcrar

Subsogão V

D,or convôíior êom outr! o3íores lo Govcmo
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FERREIROS
' "^" "' 'Ait:ir:'d üunicípio poderá celebrar convênio com óÍgãos e entidâdes; do Estado ou da União para cooperaçáo técnica

e financ€ira, na bÍma da Lei, bem como incluií dotações esp€cíficas par] custeio de despesas resultantes destes

convênios no orçamenlo de 2024.

AÍt. 43. Os convênios, contratos, ecordos ou ajus{es firmados com ortÍas ( sÍeras de goveÍno, dentre outros, deslinar-

se-âo a desenvolver programas nas árêes de educaçáo, ojltuíe, saüce e aisistênqa sooal, bem como infra€slrutura,

saneamento Msico, @mbate aos eÍeitos de altsraÉes climáticâs. pres:ÍveÉo do meio ambiente, píomoção de

atMdades geradoras de empregos no âmbtto do Município e de atiüiade: ou seNips cujâs despesas são próprias

de oulros govêrnos.

CAPíTULO V

Segáo I

0a3 diístÍizô§ rúlalivas às despolias

PREFEITURA MUNlCIT'AL DE FERREIROS
Av. Francisco Freire da silva, Ne 32 - Centro' Fereiros - PE Fone: (81) 3657-1156

cNPJ Ne 11.361.870/OOCI-OZ
email - prefeituraferreiros@hotmail.com

Subseçâo Vl

oas subvonçÕo§

Art. 44 Poderá ser incluída na proposta orFmentàtia gÍe 2024, ben ooro em suas alteraÉes, dotaçoes a título de

tÍansíerâncias de ÍecuÍsos orçamentários a instituiçoes privadas som [ns lucÍetivos, não pertenc6ntes ou não

vinculadas ao Municípro, a título de subvençoes sociais, nos teÍmos drr Lei, : sua concsssáo dependerá:

| - de que as entidedes sejam d€ atend'mento direto ao p:rblico ras árêas de assistência sooal, saúde ou

educeção e eslejam registradas no Cons€lho Nacional de Assi$ência Socia - CNAS;

ll - de que exista lei especifica autorizendo a subvenÉo,

lll - da pÍestaÉo de @ntas de reo.lrsos recêbilos no exeí)ício í nteÍior, que deverâ sôr encaminhada, p€la

entidade benefiqária, até o último dia útil do mês de janeiÍo do exercicro sutsEüente, ao setor financêiro da Prefeiturâ,

na conÍoÍmidade do parágrafo único, do aí. 70 da Constituiçáo Fedoral, com a Íodação dâda pela Emênda

Conslítucional n" '19/98 e des disposiÉes da ResoluÉo T.C. No 0í93 de 'r7.03.93, do Tribunal de Contas do Estado

de Pernâmbuco;

M - da comprovaÉo, por parle da instituiÉo, do seu regulaÍ ftrncionamsnto, mediante ateshdo firmado

por aüoridede compotente;

V - da apresentaçâo dos respectivos documentos de constttiÉ( da entidade;

Vl - da mmprovaçáo que a inslrtuiçâo está em srtuaÉo reEU aí Ferente o INSS e o FGTS, conÍorme aÍtigo

195, § 30, da ConstituiÉo Federel e peÍante a Fazenda Municipal, nos teÍros do Côdigo Tributário do Municipio;

Vll - de não se enmntÍar êm situaÉo de inadimplência no qte se rêfore a Prestaçáo de Conhs de

subvenÉes Íecebidas d6 órgáos públicos de qualquer esÍera de govetno.

§10 lrtegrará o convênio, que formalizaÍá a subvenção, plano Ce ep iceÉo, conÍorme disposipes do art. 116

e § 10 de Lei FedeÍal no 8.666/93 s atualizaçóes posterioÍes.

§2' Sêm pÍejuízo des dêmais disposiçôes legais e Íegulamentere i. o plano de trabalho de que trâta o § 1'

conterá objetivos, lustiÍicativas, metas a serem atingidas com a utilizâção dos rêorísos e cronograma de desembolso.

§30 Não constâÍá da pÍoposta orçamêntáÍia para o oxêícíoc de 2i21, doraÉo para as entidades quo não

atendorem ao disposto nos incisos l, lll, lV e V do presente artgo.
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cro.0a 0t ar(.rtot.rr
§40 Tambám serão peÍmitidos repasses as instituiç6es priv3das, sêm fins lucraüvos, do natureza artíslica,

qillural e espoÍtiva, consoante disposiçoes dos aítigos 215 e 217 d,a CorríituiSo FBderal, etendidas as exigêncies

desla seçáo, no que coub6r.

§5'0 Município poderá desenvolver PDDE locel com recursos pÍ()prios, ficendo as exigênqas limitadas aos

rEUisitos mínimos e$ipulados no Programa Dinheiro Direto na Esmla, para as unidâdês executoíes.

§60 As entidades privades beneficadas com reflrsos públicos a qualqueÍ título submeteÊs+ão à fiscalizaçáo

mm a finalidade de s€ verificar o cumprlmento de metas ê objetivos taía or; quais rscêberam os recursos.

§7' As prêstaçôes de contas, sem prejuízo dê outÍas exigências legais e regulamentaÍes, demonslrarâo as

origens e aplica@es dos recursos, cumprimento dos obietivos e da :xeorçáo das metas Íísicas mnslantes do dano

de trabalho ê do instrum6nto de convênio.

CAPíTULO V

Sôdo I

Das diÍíÍiror ÍlLliv.3 às dcspGrã

Sub3.çlo Vll

Do! oonúEios

Art.45. Fica o Poder Executivo eutoÍizado a fiÍmar convênios, termos de parceira ô outos instrumonlos legais

aplicávels peÍa formalizaÉo de participeÉo em consorcios com ouhos m,rnicipios, conforme ler municipal especifica

e demais disposiçôes 169ais aplicáveis.

§1" Eslão incluidas na autorizeÉo do caput desle arttgo aÉês e programas a serêm êxecutedos em consórcios, nos

termos da Lei Federal n' 11.107, de 05 de abril de 2005, com adequaqio loc;1, para atendimento de objetivos públicos.

§2" Poderáo sêr consignadas dotepes no orFmento do Município, Cesliradas à panidpaÉo refÊrenciada no cápul,

inclusive poÍ meio de auxílios, c-ontÍibuiÉês 6 subvenções, bem ()omo para êxecuÉo de pÍogÍamas, pÍojetos e

atividades vinculadas aos progÍames objoto dos convênios, lermcs dê peÍceÍias e outros insúumentos ÍoÍmais

cebívêis, respertada a legislaçáo eplicávela cada caso.

CAPíTULO V

S.çâo I

D.s dintÍiror nLtiv$ àr d$pêsas

Subsoção Vlll

D,or PÍogrsrnas Astistoncieis

Art. 46. Constarâo do orFmento dotaÉes de§inadas a doaÉes e oxecu(Éo de programas assiíenciais, cultureis e

esportivos, Íicando a concessâo subordinada as rogras e cÍitários estabel?cidos em leis e rsgulementos específims

locaas, para atendimento do disposto no art. 26 de Lei Complementar Ír" 101/2000.

§1' Nos progíamas culturais de quê tÍata o capul, se incluem o patrocinio € realizaÉo, pelo Município, de Íestividades

cívicas, folclóÍicas, fesh do pedroeiro, emancipaçáo polítice e outras rlanifestações culturais e que sstejam no

calendâÍio turi$ico, indusive quanto à valoízaÉo e difusão culluÍal de que :rala o eÍt. 215 de ConSituiçáo F€dêral.
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§ 2' 0 Municipio tambem epoiârá e incentivará o desporto e o lazer, )or mr o da êxec!çáo de programas espêcificos,

onde se inclui esporte solidário e educacional, consoanle disposiçõei do aí'217 da Constituição Fedsral e

regulamento local.

CAPíTUIO V

S.9lo I

D.s diÍüÍizo! Í!hiv.! à! dosp"ia3

Sub3.çto lX

Dor Pncrtófus

Arl. 47. 0 orçeínônto para o exercício dê 202,1 consignará dotação específica peÍa o pagamento de dospesas

decorrentês de sentenças judiciárias e d6 prêcatórios, conÍorme discrimini:fo con$ante nos §§ 10, '1'-4, 20 e 3' do

art. 100 da ConstituiÉo FedeÍal e art. 87 do ADCT da Carta Magna e dispcsiÉes da legislaçáo específica.

Perágrafo único. 0s precalóÍios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prcreitura Municipel, até 10 de julho de 2023,

sêrão induídos na píoposla orFmentâria paÍa o exercicio de 2024, o)nÍorr're determina a ConsliluiÉo Federal.

AÍt. 48. Conslituem débitos dou obrigaçôes judiciais de pqueno vabr no:; teÍmos do art. 87 do Ao das DispsiÉes

Conslitucionais Trênsitórias, os débrtos decorrentes de sentonFs judiclais com tÍânsito em julgado, c0nsignedos em

pÍecatório judiciáÍio, que tênham valoÍ igual ou inferioÍ a 03 (três)salá'ios ninimos.

CÂPíTUIO V

S.9âo I

Der dirüÍizas ítLtlv.r às dospcias

Subsoção X

oer oss . dlr ogolPs

M. 49. A eventuel realizaÉo de termos de parcerias, mntratos de gesiro e mngêneres, com organizeÉo Sociel

e/ou com organizaÉo de Sociêdade Civil de lnteresse Públim, dererão :bsêMaÍ es disposipes da ResoluÉo TC

020, de 21 de setembro de 2005, do Tribunal de Contas do Es,tado de Pernambuco, bem como das rogÍes

estabelecidas pela Lei Federal 13.0192011de31n7 nU1.

CAPÍTUIO VI

§odo Únkn

Dr cxca4b oç.nBttáÍh

Sub!.çlo I

Drt dcrpcur novas

4 50. PeÍe geraÉo de desposa nova, o Demonsrativo da Eslimative do hpedo orçamentáío o Financeiro rBletrvo

àgeÍaÉo de dssFsa nova, para atendimento dos aÍtigos í5 e 16 da Le Complemenhr no '1012000, devetá ser

N
lIr
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elaborado e publicado da hrma definida na alínoa 'b'do inciso 'l'co art. 97 da ConsútuiÉo do Estado ds

Pernambuco.

Art. 51. PaÍa efeito do disposto no § 3" do ert. 16 da Lei Complemr,'ntar n' 1012000, são consideÍadas dêspesas

iríelevanles aquelas que não excedam o limite estabelecrdo nos incisos I e ll do aÍ|. 24 de Lei Fêderal n" 8.666, de

21.06.93, modificada pelas Leis no 8.883, de 08.06.94, no 9.648 de 27.05 98 e n" 9.8í, de 27.10.99 e atualizaçoes

postêriores.

CAPiTULO VI

Seçâo Unica

De sxoouçâo oçamonláriâ

Subsoção ll

0e limitrçlo d. mp.nho

An. 52. Após a publicaçáo da Lei orFmontáÍia Anual, o Erecut vo prderá frar a progremaÉo Ínan«ira e o

cÍonogÍamâ de erecução de desembolso, com o objêüvo do clmpatiti izar a roalizaÉo de despesas ao eÍetivo

ingresso das rêc€itas municipais.

ParágÍafo único Nos teÍmos do que dispoe o perágrafo único do ar:igo 8'da Lel Complementar Federal n0 101, de

2000, os recursos legalmente vinollados a finalidades esp€cíficas s€Íão u:rizedos apenas pera etender ao objeto de

sua vinqllaÉo, einda quo em exercício diverso daquele em que ocorr:r o irgresso.

Art. 53. Se veriícado, ao final de um bimestÍe, que a r€ahzaÉo da r:ceita poderá não comportar o cumprimento das

metas de resultado primáÍlo ou nominal eíebelecidos no Anêxo de túotar Fiscais de$e lei, poderá ser promoüda a

lirÍilaÉo de êÍpenho e rnovimontsÉo financsira nos 30 (fr a) dias sutnequentes ou o poÍíodo sufioente para a

respectiva ad6quaçáo fi scal.

§ 10. A limitaÉo a que se reísÍe o "capuf'de$e artigo será fixada en moÍlantes poí Poder e por órgã0, íespeitandc

se as despesas que coníituem obrtgaçôes constitucionais e lqais ce êx6cuÉ0, inclusive as destinadas eo

pagamento do sgrviço da díüda e precatórios judicieis.

§ 2. 0s órgãos dêvoÍáo considerar, pâÍe êíerto de contonçâo de dosposas, profêÍencialmentê, os Íecürsos

orFmentários deslinedos às despesas de capital reletives a obÍas e ilstalaçoes, Euipamentos e metêÍial peímanente

e dospesas correnles náo aÍetes a soMços básicos.

§ 30. No caso de Íestabelscimênto da Íêcoita previsla, ainda que parrial, a Íecomposição des dotações cuios

empenhos foram limitados dâr-ssá de forma propoÍqonal às reduÉes efeti/adas.

§ 4o. Em caso de oconência da previsão conüda no'capuf desre aÍlgo, ficâ o Poder Executivo eutorizado a

contingênciar o orçamento.

§ 5.0 Seráo consideÍadas legais es despesas com multas e juíos pelo evenllal atraso no pagamento de ompromissos

assumidos, molivado poÍ insuficiência do têsouraria.

AÍt. 54. A limitaÉo do empenho ou de despesa deverá seÍ equivalente ac Ca dileíença entre a receita aíecadada e

a prevista para o bimsstr6.

AÍt. 55. Não sáo objeto de limitaçao às despesas que constituam ocÍ(laíóes constitucionais e legeis do Município,

indusive aquelas destinadas ao pagamento do servip de diüda, sentênças tudiciais e de despesa mm pessoal.
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CAPíTULO VI

Seção Única

De oxoouçao oÍ§amntárh

Subs.çlo lll

Dos o4rmnbs dos fundo3

Art. 56. Os orçamsntos dos fundos municipeis podeÍão inbgrar e proposta orçam6nÉria poÍ moio de unidades

gestoras supêÍvisionadas.

s 1'. Os gestores dos fundos encaminharão os íespedrvos planos de ap icaÉo, consoante e$imativa da recetta, à

SecÍebíia de Finanças do MunicíFio, âté 30 (tinta) dias antos da data lroüsla psÍa ênkega do projeto de lei do

orFmento de 2024 eo Poder Legislativo, pâra eÍerto de indusão e colsolid,Éo na proposla orFmentária

s 2'. Os furdos que nâo tiverem gesloros nomeados na Íorma das l€is int t tuiíJoíâs ssrão gerenoedos pelo Prelêito

do Município, até que exisla ordenador de despêsas formelmente dêsgnado

s 3'. Ê vedede à ünorlaÉo de prcôntuais de recsta a fundos e delipesas ressalvadas as disposiÉes do inciso lV

do art. í67 de Constituiçáo Federal.

Art 57. o§ fundos municipais terão suas rêcoitas e despesas, est'ecificadas no orçamento, vinculades aos seus

objetivos, idenlifcados na lêgislaçáo peÍtinsnte e nos plenos de aplrceção, esles Íeprêsentados poÍ planilhas de

despese com identifcaÉo das classificaçíos funcional, programiitca, categoÍia econômica, Íneta§ e Íontes dê

Íinanciamênto.

Art. 58. Os repesses de recursos aos fundos cln$erão de pÍogEma,;ão dt] que trata o art. 51 dode Lei, poÍ meio de

ÍansÍeÍência finenceiía, mndicionada a execuÉo e das eÉos constentos Íro orçamento do fuÍldo.

AÍt. 59. O orFmento do Regime Próprio de Preúdência Socral será elab)rado nos têímos de§a Lei, obserYada es

disposiçôês da legislâçáo êspecifica.

Art. 60. Poderão conster da proposta do orçamênto anual para 2024, unidedes oÍçamentárias destinadas:

l- à manutenÉo e dBsênvolúmento educaÉo básice e valorizaÉo ios p'ofissjonais de educaÉo, om redlrsos do

FUNDEB e do Têsouro Munrcipal;

ll- ao Fundo Munjcipalde Saúde, mm recursos do SUS e do Municipto;

lll- ao Fundo Municipal de Assis{ênoe Social, com recursos do Ff'IAll e d( Tesouro Municipal;

lV - eo Fundo Municipal de Deíese dos DrrBitos da CrienF e do Ado escer te, com rocursos repessedos, bem como,

do Têsouro Municipâl;

V - a demais fundos municipeis criados por meio de Lei específica.

CAPiTULO VII

Scção Únbr

Dr prniciprçlo da populaçlo c dar audlhchc piblils
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M. 61. A mmunidade poderá paÍticiper da elaboração do orçam€nto do UunicítÍo por moio de audiências públicas e

oíerecor sugestôes:

I - ao Podeí Execúivo, até pnmeiro de setembro de 20 23, Iunto à Secrêtaíia de FinanFs;

ll - ao Poder Legislativo, na comissão técnicâ de orçamento ê finanças, durante o periodo de

tramitaÉo da proposta orçamentária, respeitados os pr:zos e di§posiçóes legais e regimentais da

Cámara e em audiências públicâs promoúdas pela referiJe comissáo.

Parágrafo únio. Pera fins de realrzação dê eudiêncie púb ica st'rá observado:

I - Quanto ao Poder Legisletivo:

a) d€terminer que e conduçáo da audiência seja Íeitr prr meio da Comissáo Tácnica da Câmara

que tem as etribuip€s, no âmbto municipal, deíinirlas poli § 10 do art. 166 dâ ConsiituiÉo Federal;

b) convocaÍ a audiênsa com antêc€dênoa mínimê de 15 (quinzs)diâs utois,

ll - Quanlo ao Poder Exêcrrtivo:

a) rêcober comuniceÉo ÍoÍmel da datr da audiênoa;

b) disponibilizar, no prazo máximo de 4 (dois)dias entes da ardiênoa, Relatório de GêSáo Fiscal (RGF)

o Rêlatório Resumido de ExocuÉo orFmontária (RREo), elaboradls noi teÍmos das PoÍlarias STN n0 637, de 10

de Outubro de 20'12, da Secretaria do Tesouro Nacionel.

CAPíTULO VIII

Seção Ún ica

Da cslobnção do oporeçÕos lo cnidito

AÍt. 62. A autorização, que conüvêr na L€i orçamentária de 2024, oara ()onfahÉo do opsÍeÉê§ de crédito sêrá

destinâda eo etendimento de despesas de capital, observendGs€ arnda, cs limrtes de endividamento e disposipes

eslabelecrdos na legislaÉo específica e em R€soluçoes do Senado F*era.

Parágrafo único. Poderá conslar da Lei orçemontáÍia paÂ 2024, aulotzeçào pera cslebÍeÉo de operaÉo de crédito

por antecipaÉo de Íeceita, que, se Íealizada, obedecêrá às exigêncras da Lei Complementer n' 1012000, do Benco

Centraldo BÍasil, de Sêcretaria do Tesouro Nacional e do &nado Fajeral, i, ainda, deverá ser quitada, integíalmente,

dêntro do exercicio.

Art. 63. Poderão seÍ consignadâs doteçoês d6sünadas ao pagamento rle juros, emortizações e encaígos lsgais

relecionadas com opeíaçôes de cÍédito de entecipaÉo dê rêcoita orcamertária - ARo e de longo prazo, contÍâtades

ou om processo de contrataçâo junto ao BNDES, Banco do Brar;il ou Caixa Econômica Federal, destinados à

6xecuÉo de ProgÍamas de ModemizaÉo Adminislrativa ê lncÍementl de Íleceita, do tipo PiIÂT, Pl,lAFM e srmilaÍes,

bem como oúÍos das linhas de infÍa+slÍutuÍa, habitação, saneament( e íe( quipemento.

§ 10. As op€raÉês de crédito obedecerão a LC 101/2000, es Resolu,)ões r:0 e 43 do Senado Fêderâ|, às disposiÉes

do Tesouro Nacional, do Banco Central do BÍâsil, e ainde, e regulamenlaÉ ) nacional específica.

§ 20. A implantaçâo dos progÍamas citados no capuÍ deponde da aprovação pelo órgão fnanciador do proieto,

enquadrado nas normas próprias.
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CAPíTULO IX

Seção Única

Des disp6 Éca gor,,is

AÍt. & A pÍoposla orçâmentáÍia do Município para o exeÍcício de 2024 s(,rá entregue ao Poder Legislativo até o dia

05 de outubÍo de 2023 e deverá ser devolvida paÍa sanÉo até trinta oe n,)vembro, conforme dispoe o inciso lll, do §

10, do art. 124 da Constituição do Eíedo de Pernambuco.

Art.65. A proposh oÍçamsntária parcialdo Poder Legishtivo, par'l o e):eÍcício de 2024, será enkegue ao Poder

Executivo até 30 de agoslo de 2023, para eleito de compatibilizaÉo com ls despesas do Municipio que intograrâo a

proposta orçamêntáne.

AÍt. 66. As emêndas ao projeto de lei oÍFmontária ê seus anoxos somonte Joderâo seÍ aprovadas quando atsnderem

as disposipes do § 3'do aíi. 166 da ConíituiÉo Federal, sejam ccÍnpatiyeis com o Pleno Piurianual, com a LDo e

quê:

l- lndiquêm os reqrrsos necesúrios, admitrdos apenas 06 provênientes d: anuleÉo dê despesas, exduídas as que

incidam sobre:

a) dotaÉes para pessoal e êncergos;

b) serviço da dívida

ll - eslejem relacionados

a) com a mneÉo de erros ou omissóes, oui

b) com os dispos ivos do projeto de lei

M. 67. 0s eutogrefos de lêi orçamentária sêrâo enviados ao Poder Exeqr:úo no prêzo oslipulado no inciso lll, do §

1", do art. 124 da Coníituiçâo do Eslado de Pernambuco, devidemente c.isolidados, tanto no que se ÍeÍeÍe eo texto

do projeto de lei mmo em todos os anexos, mm o teor das emendas deücamente apÍovades na CâmaÍa Muniopal.

Art. 68. Caso a devolução do orFmonto para sanção do PreÍeito deix-. dê Íer feita ao PodeÍ Executivo, no prazo legal,

ou os autografos da lei orFmentária sejam encaminhados sem consolidaçâo das emendas realizedas no texto e nos

anexos, o Poder Executivo adotará es recomendaçoes do Tribunal (ie Co"tas do Estado de Pernambuc0 acerca da

matéria, indusiye quanto à promulgaÉo da proposta oÍçamentáraa co no L€

Aí1. 69. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentárie e seus anexos, (onsideradas inmnstituoonaas ou contráries

ao interesse público poderâo sêr vetadas pelo Chefe do Poder l:xêcutivo, no prazo de 15 (quinze) dias utois,

consoante disposiçóes do § 1'do art.66 da Constituição FedeÍâ|, quê lomunicará os molivos do veto denlÍo de

quarenta e oilo horas ao Presidente da Câmara.

ParágBfo único. As emendes â Píoposla 0rFm6ntária ficam limitadas a :l% (três por cento) de$a, ficando vedadas

as emendas de reduÉo das dotaÉes de pessoal e contratos de dura,;âo continuada.

Art. 70. A execução do orçamento e do plenejemento governamenta do llunicípio, no exercioo de 2024, seguirá es

disposiÉes desla Lei e de seus anexos, pare o ecompenhemento la pr(EramaÉo orFmêntárie e financeira, com

vislas à obtenÉo dos rêsultados pÍeüíos e o ormprirnento das metai Ísc?is eslabelecldas.
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Art. 71. São idenüficada9 como ároes finalísticas da atueção do À4unic pio, aquelas que buscam atonder a uma

necessidade ou demanda da sociedade mediante um conjunto articuledo d: proJetos, atividades e âÉes relacionadas

com a produçáo de um bêm ou serviço pare a população.

Art. 72. Os programas que envolvam âtividadês finalísücas poderâo seÍ adrÍinistadc poÍ gsstores de programas

govemamentais, nomeedos pelo PrBlerto do Município ne forma da Le

ftt. 73. lntegram êsta Lei os anexos abaixo, com Íespeclivos demonstrativ0s:

| - Anexo de Metas Fiscais (ANEXo l);

ll - Anexo de Riscos Fisceis (ANEXo ll).

AÍt. 71. Sê o Projeto de Lei orFmenÉía Anual náo bÍ sâncionâdo/prorlulgado até o dia 1o de laneiro de 202'1, a

pÍogramaÉo constante do Projeto encaminhado pelo Poder Execúivo oodr:'á ser executado em cada mês até o limite

de 1/12 {um doze âvos) do total de cada dotaÉo, enquento náo se omple:ar a sanção ou promulgafro do ato.

Perágnío único. O disposto no cap{rÍ deste aÍtgo não sê aplica às de!'posas correntes nas ár€as de educação,

saúde e assislêncaa social, bem como as desp€sas relativas à pessorl e g)us respeclivos encârgos socieis e à dívida

pública municipal, podendo os gastos serem realizados em sua totalid3de.

AÍt. 75. A populaÉo podeÍá ter acssso as pÍestaçôes de conlas por mei( de consulta diÍeta, nos termos do aÍt 49,

da LC '1012000, omente no âmtito na CâmeÍe Municipalde VeÍ6'adonls, ou com disponibilizaÉo dos dados ne

lnteínet em Portal do Município.

AÍt. 76. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publiceÉo, r€vogand0"se as dispo§Ées em contrário.

Gabrnete do PÍefeito de FerÍeiros, em 04 de setembro de 2023

rÍa

Prohito Constitucional
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ANEXOS DE METAS FISCAIS

AV. FRANCISCO FREIRE DA SILVA. N 32, FERREIROS-FE CEP: 55880-000 I FONE: (81 ) 3657.1 I 5ó
TII



Ít m , ã m â o ]n

3 P t a : '! ;

ãi
iiÊ

líi
li!

is
i:r

gÉ
líÍ

ílE
íÉ

'íg
Ê

;í
iã

ãl
iií

ii=
iiã

ií
9 

Y
!-

 
í 

'r

i 
íí 

ã 
í

i 
il 

?
E

 
it 

;

^t tlt
l

l, E
l'z

-l
l-- ii 

\-

- 
=

>
=

?3
vr

(.
'!

3ô
 3

z
lr 

- 
-.

.1
 r

i
iY

:r
^

5o
53

,8
N

D
Ia

D
-Z

-'=
-

:(
,a

)-
,t,

'lt ôa
 <

é
ôÍ

+
r

z4
á

a;
.F 4F >

 lt
,

lU
- A

) o I F
'

8

{-
,,i

êü
-i!

ô 
,J

:-
:ü

üô

=
 

nà
ô 

êu
-b

bi
âi

.J
 

N
i,â

 
:-

-N

{'J
 

à 
ü 

{ 
! 

i 
€ 

i. 
- 

iJ
 

u 
i} 

i 
:-

L 
iJ

:, 
!! 

:"
 l

'. 
a 

:§
. 
9 

:, 
tr

 P
 :

. 
:9

3:
t-

9.
_ê

:_
ê_

-J
t 

J 
--

 !
. 

a:
! 

-o
 _

ô:
! 

_u
 _

ul
,:r

r

i

uÀ
u6

--
Lb

iJ
úÀ

 
N

ú,
pp

s

a
.L

 - 
u 

i 
L 

r 
'- 

i, 
ió

 i
r 

:-
 

N
â:

-ê
ôi

-

iJ
:L

ôb
úa

ôL
-à

i 
âl

oà
êb

i

i E

.; 
ô 

i 
{,

J 
!u

{ 
:-

 
:-

 
i 

N
 

â 
r.

 
c-

'é

? 
N

 
:',

5!
J 

ç 
: 

:-
 

-r
^ 

? 
-Ô

 P
 

l' 
_ô

' 
ê 

o 
o

iJ
i:c

6,
 

co
r*

L-
o'

o'
o

í z !

-:
.â

-u
LG

âü
{ô

 
iJ

N
i'é

€ô
_d

 -
é 

-€
 :

! 
_-

 -
- 

9.
e 

P
 

l^
 

9 
I 

P
 

!. 
-â

 P
 

I 
9.

a

ir 
i',

 
iê

 
t 

: 
i. 

lo
 

- 
: 

i- 
N

 
iJ

 
5 

:-
:-

 
!

c 
! 

:, 
i, 

! 
ü 

{ 
ô 

{ 
{ 

! 
{ 

ô 
iJ

 
ê 

ô 
{

L 
i 

! 
{Ê

 
t'-

'É
 

o'
â 

{ 
b?

. 
ô,

 
!{

 
i

{!
 

:-
 i

JN
it 

G
i, 

Lü
ü 

:-
 ;

:-
 

{ 
ru

{r
ôl

ê 
{ 

- 
:-

üb
úu

ô 
lo

,iL
!ô

'ê
 i

 
i 

ê 
a 

c'
ô'

@
 

h 
ô 

ir'
o 

i 
.{

 i'€
'o

 
ú

! Z 2 a ) a 3 2 ,.: :l-



)
PREFEITURA

)
MUNTCIPÀL DE FERREIROS. PE
DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

I'age I of I

R$ r .00

I,EI DF

ANIIXO DU MIjl'AS t'lSC^lS
AVA[,IAÇÃO DO CUMPRÍMENTO D^S METAS F'ISCATS DO EXERCICIO ANTERIOR

2024

AMF - Dcmonírãtivo 2 (LRF. âd.1', §2', incilo l)

R*uh.óo trimaro íSEM RP?§) - A.lhô d. ,inh OfD - ( I . lÍ )

oirnh !ü,liq coMlidrd. (DC)

DlÍi.L Can .lidãd! Llqrld, (DLl

Rêulu<to NonrMr (§F,M RIPS) - Ah.iro.,á linh.

FoNTE:SCPI -PPA [9.25.15ó7.5]. PREFEIIITT.A MUMCIPAL DE FERREÍRôS. Dât&homdâ cmi(sno: 28fLIN/2021 20h€32nf

10.117.49ó.3E

9-7:14.010,10

-2.140.880,07

-2.2ri0. rE0.t0

t2.0r4 1t0.40
0.00

!.015.992.90

c41,291.60

42 02í.000.19110

4Lí54.EE3,E75ó0
41.:82.8t2,25780

41.0:is.1r19,76000

ót9.04,1.11560

0,0(1000

,t{5.103.04890

-r.r5103.0{690

I t9.E4lt?0

I tE,79ó00

I l?.73500

r 17,0.10óú

r.76540

0.00000

-0í1440

-{r.41.t.lo

t7.t-]9.504.0ó

31 .127 .',l 14,26

48.684.075.36

48.&5.500.03

-I.I7.tE5,7?
0.00

-1.t79.45E,E3

-r. t06.757,53

:12.J 5 L4E t,17280

12341.2.14,5t27n
42.407.71t. t4SEO

42.199.912.9t8t0
,9.E58.ó9E.40590

0.00000

-t.89f.483.30140
-só{.074,50350

li4.14450

84,3171O

r r0.r6240

I t0.o?oó0

-25.10290

0,00000

0,00000

0,00000

47 .277 .WrJ.41

46-443. t86,19

4ó.1ó5..u9,71

69ó.42.1.ól

0.00

-161.465,93

-r63.«5.93

2?,10000

2ó,?2000

,4.60000

-4.7tm0
-106,15140

0,00000
.92,5íXXIO

-8J,.23000

:ERREIRO!

EspECIFIcÁÇÀo %R(r-0',n RCL
2022 (h)

o'o PIB
2022 (al

% PIB



))
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS - PE

I,EI DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DL MEI'AS f ISCAIS

METAS FISCATS ATUATS CoMpÀR^DAs CoM AS FtxAD^s Nos TRÊs ExERCÍClos ÀNTERIoRES
2024

202tJ

1.ó7.1 lll

2026

0.00 0,00
0,00
4.00

PaBe I of I

Rt r.o0

4,00
4,00
4.00

4,00
4.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0.00

FERREIROS

ÂMF - IxlllonstÍrtrc I íLRF, rn.4", §2". inêiso ll)

ESPECIFICAÇÂO

SE\,I RPPS

ESTECIFICÂCÁO

st\1

R..riú Toül
n..cio. PÍül&ü ( I I
Dc'pcq Toul
Dop..u Ptm&iu ( ll )
R.'ulltdo PÍiúi.io (sEM RIPSJ . Acimr dt Lhh. r fll | * (l
Ti
9ivÍdr güblic! Co!.soüdad. (DC)

Diviô Côô.olidiô Liqoídr íDCL)

R.ctitr Tolrl
Rqi.il&r Primtui§ (l)

D..p6E PriÍüül í ll )
R.íuhdo PÍimtrio íSBM RPP$ - Àcim. dt Linh. (m) - (l -
fl)
DIviü Públi.! Coüolidld! rDC)
Dlvidr Cor.olided. Llquid. (DCL)

ó4.r1óó.801.37
61.91r.:8t.75
63.tt4 420,9:
62.?91J.09ó.t5

tl47.tE6.ó0

VÀLORES

6r.E88.r 29.3r
ó1.179 791,4zl

60.6tt 644.09

60.17E.49!,3r
0,00

0.0c
0,00

0,00
0.00

aONTETSCPI - PPA 19.25.15ó?.51. PR-EFEITUR^ MUNICIfAL DE FERREIROS, DtltÀoÉ &.mi6úo: :E/.IUN/202'I 20h.]?E'

2025202420232l)21 202)
ót.9ri?-.109.0t

ó0.7r5.7§9,15
ó0.175.0q2.45
I 101.064.04

9.58

9.5E
9.5E

9.5t

0.00
0,00

1.31E.912.44

0,00

9.51r

5ó.5óE.08ó,lrl
56.101.'t4ó,14
55.40?_72E,92
55 09ó.8t 7.1J

t.fil6.6lt.9t

4.95
4,28

2,E0
5.61

-38.69

0,00
o,íxr

6.7t3.86?.90

0,00

0.00

51.E99.4ó2,0r
51.i00.ó14.71
11.899.«2.0E
52.r58.724.n9

Ló41.9IO,(X

45,t1
to,l I

I 1,2ó

12.9E

--19,t I

0.00
0.00

0.00

0,00
0.00
0.00

34.61ü.000.001
tr.t99.4E4.i4l
36-5S6 62-l-551

1t ,Í14 ôta rrol

'"r,' 
arr.rrl

.::nç sr t.,trl
o.ool

)1 .t27 .7 t4.26
4E.ió1.?44.36
4E.4{5.500,01
46.t65.1t9,71

2.696.424,ól

27.91

ll.4l
ll,r3

-70,óó
.1.5-r

0.00

21.432.52
-2.254.47 5.91

0.00

2024202J2022:021
50.t92.ó73.E6
50077.9:r6.:0
/t9.456.91E.E1

49. tr9.41S.17
0,ul

0.00
0,00
0.00

0.00

56.048.924.t1
t5.5tt.549,10
54.t99.2 tó.?3
54.50t.rsE.60

0.00

0.00
0,ü)
0.m
0.00

0,00
0,00

0.00
0.00

0.00

c.c0
0.00

o.cí) I .!

0.00
0,00

0,00

0.íx!
0.00

0.00
0.00
11.0u

0,00
0,00
0.00
o,o0

0.00
0,00
0,00

0,00
0.00

4E.l16.049.80
,ü.027_E26.ó3

{t.t tó.049,I0
4ó.J62.093.54

0.00

0.00
0,00
0.00
0.00
0.oo

'r.rI
0.00

0.,J0

0,00
0.00
0,u0

0,00
0.00

0.00

c.00
0.00

W



PREFEITURA MUNICIPAL DE IIERREIROS - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇ.\VFNTÁRIAS

ANEXO DE MF.TAS FISC \IS
EVOLUÇÃO DO PATRI}T()NI() LiQUIDO

2024

AMF . DcÍx$turilo .t GRr. .n. .1'. §:". iíli§o tI)

FOIiTE: SCPI - PPA [9.25.15ó?.5]. PRIFEITURÁ MUNICPAT DE FERRETROS. DnrÂôra d, ( mrssro :li/rUND0:l 20h G 33m'

\úr
rennç1n9s

Page 1 of I

RS I-00

-4..1ó6-41 2.95

0.00 0.000

-17.9E6.0.,8,93
0.00

t00,(x)o
0,ofi)

lr.5l l.,t9l.0l
0.00

100,m r

0,00 )

22-24t 315,42
27,95

- r.010.50320
0,m

FONTE: SCPI - PPÀ [9.25.1Í7.5]. PRTFEIIL-RÂ MIJMCIPAL DE FEIREIROS, Dd.â(rr da hisia( r :E/Jt NDr2l mn. lltrr'

:0: I202:
100.000

0,000
0.000

li 5lt_49l,ot I00.002z-21t.51l'n l00,0.rTí)TAI 4.4{Á 1t2,93 100,m

PATRTMôNto 2020

TOTAI -17.9tó.olr,9l r00,oo

20212022

r{{.(ru1
0.00(
o 00i

-E09.732.00

0,m
0.00

100.00(
0.0«
0,00(

-E09.712.00 100,01-1.0E0.503Jo 100.0t



\úr
rÊnnÉ1nos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIERREIROS - PE
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÂRIaS

ANEXO DE METAS ]TISCAIS

PaSe I of I

RS t.00

(i) = 0c IIn

ORIGEM E APLICAÇÃo Dos RECURsos oBTIDos coM A ALIENAÇÃo »r ATtvos
2024

AMr Demunsh-düvo 5 (LR-F. sí.4o. § :o. rk-'so lU)

RECETTAS CAPITAL. DE ATIVOS U)
Alicnasão ds Bc.s Môvcis

-A.lictuçâo d. Bs Inô\r;
Ali.úaçào dc Be6 blutivêis

DOS RI1CURSOS DA

0.00
0,00
0.00
0,00

DE ATIVOS(T) 0.00
0,00

0.00
0.m
0,00

0,0o

0.00

0,00

DESPfSAS DECAPIIAL

lívcrsõcs Fiencciràs
Amoniz-4ão da Divi,l

DESPESAS coRRENrEs REGanES PR-EVIDÊNCIA

Rcsimc Gcml & Prcvidcncia So.ial

vALOR(lll)

FONTE: SCPI- PPA {9.25.1567.51. PREFEI ru-RA MIJNICIPAL DEFERREIROS. Dat,/hors dârmissÂo l8/rUN,20?l 20hc l3m"

88.421.14

0.00
o_u)
0.00

88..r2r..14

0.00

0.00
0.00
0.00

0,m

2(,1

tlr
0.00
0,00
0.Ín
0,00

0,00
0.00

0.00

0,00

0.m
0.00
0.0$
0.00

0.00
0.00

0.00

0.00

(s)- íOa IIO + IIIh) (h) - (flb nê)+ mi)

E8.{21.14 88.421.14

FO){TE: SCPI - PPA [9:5.156?.5]. PREFEIIURA MUNICIPÂL DE FERRIIROS. Dãb!,hxs da rmissão l8âUN/10:l loh c 33n"

RECEITAS REALIZÂDÂS
1020

20)0
DF.SPESÁS FXFcU'rÁDÂS

dos Se0idores Púbücos

2l:2 2021

20?r



FERREIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE }'ERREIROS - PE
LEI DE DTRETRIZES OR(',{Mt \TÁRIAS

ANEXO DE METAS FIS(' AIS
ÀI'ÂllÀÇÂO DA SITUAÇÂO FINÀ\( EÍR{ E ,\TUARIÂL ÍX) RPPS

2024

Psgc lof 3

R§ I,OOÂM! - Derlonjfttio ó (LR.r. .í- 4'. § :'. io.t5Iv, .liFa "r")

RECEITÂS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS Do RECTME PRO "R IO T I PREVIDÊNCIA DoS SERVIDORES

PLANO PRf,VIDEliCIÂ Ii] O

RECEITAS CORRBITES(Í)
Rcrêiin de Conribürrõts dor SÊ8uÍÂdot

Civil

Miliu.

Rêceiu d! ComÍib{içõd P!úooris
Civil

Milil.r

R'c.iB lrDbili&ió
Rcccir.! dc V.lú.s MobiliariG
0rÍ6 R.rrh5 PrEirúirú

Ouú.! n<.tÍr! Co.nitca
coíp.ü!.§à PtÉvil@iiú ô RcPs F,r o RPPS

AporEr P.ÍiltdiÉü Amdl Dafcn AN.rirl (ÍD
t citsi! RccÍitG CoMtca

Rt(-É,ITAS DE CAPIT,IIJIII I
Âli€í.aio .rc AeÉ DiEiftrr. Ativos
Anoniaçio dc Emprésti"ro.

osE s Rc.!ilr' d. C.pit l

RE('EITÀS PRf,VIDENCLíTIAS . RIPS

ÍOTAL DAS PREVIDL\CIARIAS RPPS

DESPÊSAS PREVIDENCIÁRtÂS . RPPS

R!§ULfATX) v1

B.É6cios - Civil

outrü BcEfichÊ PEíi.lclcilÍio.

olllm. B.ft fi cio6 PÍÊeid.ft ilrior
olrrr Dr!p.!$ PÍêvid.nciana.
coop.íí.fio Prü/ü.nsii.ir do RlPs p.n o RoPS

D.mis Í).srEiar PrEvn.ncit is
TOTAL DAS DESPE§IAS PREVIDENCIARIAS RPPS(v)

:.116.417:l
( ó07.111,19

Jt r.l0l,8:
0,00

0,m
0,m
0.00
o,m

rt0.368,6.1
o.m

It0_t6E,ól
: :98.765,E1

)o2t)

:1.609 55ó

2020

-1.3:7 55t

.l.El9.óó2,94

a.40ó.1m,50
r8.?90.t7

94.óE2,07
0.m
0,m
0.m
o,m

r r7.115,21

0.00
I t7.4-í5.:l

1.917 rot,r 7

3.6{rq.556,1J

966.r49.t1
9ó6. t49.E1
9ó6.t49.t3

0.00
0,00
0,ín
0.00
0,00
0,m

:.t(x.a]8,60
:.llx:í3E.óo
2.t(x.43t.í)

0.ü)
0.m
0,00

0,00
0,00
0,m
0.ü)
0.m
0,00
0,00
0,00

538 967.92

25ó.5ü9.54
0,00

282.17t.3t
0.m
o,0o
0,00

0.m
,

I 210.1?9

.t02 t2 t12

3.rí2 t .ím,{6
I.0óL744.17
1.0ó I .744,t 7

r .í)ó1 .744,I 7

0.00
0.00
0,m
0.00
0,@
0,m

:.434.c15.r0
2.434.915,70

2.414.915,70
0.m
0.00

0.00

0.00
0.m
0.m

72E.5ó
0.00
0.00

72E,5ó
0.@

t23.6r,r,01
113.óta,ol

0.00

0.00
0.00

0.@
0,m
0.00

3.ó2 L00?,.{ó

4.422.612:7
.J31.572.07

.533.572.07

.|3{i.t79J5
t93.94t.12

1.a44,4{
o,00
0,m
0,oo
0,m

:i.047-142,78

t_047.t42,78
:t .u1 -142,1E

0.m
0.m
0.00

0.00
0,00

0.00
l0.lll.9-]

0,00
0,00

to.ll t.9l
o,m

:31-ó{5,19
.231.615,{e

0,m
0,m
0,@
o,m
0,00
0,00

4.ar-612,71

20712n:2
5.720.5't2.55

5:i5- l,82
{3{.8ó0,71

0.00
o.m
0.00
0.00
0,m

t27.306,51
0.00

t27.t06,51
J.Mr.879.tX
-2:f6-t16,62

2021

0.00

2020

O RPPS

:{ .r! rRECURSOS RPPS ARRECADAT'OS EM EXERCiCIOS ANTI]AIORES

0.00 0_00

1020

0.00

M



PREFEITURA MUNICIPAL DE IIERREIROS - PE
LEI DE DIRETRIZES OR('.\VENTÁRIAS
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Outíar B.n ício6 Pllvid.[ciili6
ourr.s D6ír.s§ Prg9iLsci&i.i

Cornpc.rs!§ao PÍrvidcnciírir do RPPS p.r! o RGPS

Düúis Dc'Frs PÍlvidocili.s
TOÍAL DÀS DESPESAS PREVIDENCIARIÂS RPPS (x)

0.00

u.00
0.00

0.00

0.u)
0.00
0.m

0,tx)

0.00
0,m
0,00

0,00
0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERREIROS - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇI\MENTÁRIAS

ANEXO DE METAS T'ISCAIS
A!'ÁL[ÀÇÃO DA SrTUAÇÃO FrNÀ\(Ella\ f, 

^TUARIAL 
DO RPPS

2024

0,00

0.00
0,m
0,00
0,u)
0,00

í 000

R..u,ro6 pâm C&urâ d.IDsú.iàcias Fi,ãm.rs
R€or§(ts psB [(msçno ds Rc$Da

BENS E DIREITOS DO RPPS FUNDO EV REP

O PLANO TNÀNCEIRO I'O

- RIPS

\

. RPPS

0.00 0.00

0.0{0.00

IJ,OO

0_00

.00

.00

.00

-(x)

0.00

0.00

Crn. . Eqüiv.laEs d. Csir.
Invcrlim.nrd c Apli.açô.i
Ourro lrêns c Di.citos

2020

:0:0

l0l0

0,00
0.u)

RFTE|TÂS DA

Rt ( I ll\\{ ()lllll.Nli.\
IT oA AO\íl\t

0,00

00

DI,SPESA§ DA ÂDMI

DESPESAS CORRENTES ()(IM
DESPESÀS DE CAPIIÂL (X:I!)
TOTÂ! DÀS DESPIS^S DA ADMTNTSTRAÇÀO RPPS t-X!',) - I íll + XIV)
RESULTAIN DÀ ÂDMIN§T*ÁÇÀO RPPS (X!'I) - I Xtr - X!-)

0

0
0

0

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00
0.m
0.00

20ll

10212tt.:Z

0.00
o.txt
0.00

:0-212r:2
0,00

0.00 0.00

20212|:2

BENS E DIRIITO§ m RPPS t nOUnOSmçlO OO rprs t I
í r'\r L I qtr'râ,(nr.§ JJ ( .'r" 

I.r''( rIú j,t\( 
^t'li(d',(. I

t)t,r',,ln' . . l)(1,1.\ I

2|:1.
0,ü)
0.00
0,00

T

I

0.00
0,no
0.00

2\t2l 1020

00
ul

0.
u.
o.

M PaSc I of l



FERREIROS
PREFEITURA MUNICIPAL DI) FERREIROS - PE
RELATÓRIO RESUMIDO DÀ EXECTI{)Ã.: ) ORÇAME}ITÁRI^

Psee I of3

RS l.O0

DEMONSTRATIVO DA PROJEçÃO NTUARINI- DO RE('IME PRÓPRIO DE PRIiVIDENCIA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SE(;URIDADE SOCIAL

2024

RREo - ÀNtrxo l0(LRf,sí. 53, § l', irlcilo ll)

ExERCicto
RECEITA

PREvIDENCúRIA

(3)

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

(b)

IIESULTADO

Pt DVIDENCú o
SALDO EINANCEÍRO

Do DcRclcro
(d) = ('d' crcrcicio

.ÀÉrior) + (c)(c) = (s-b)

20?3
1024
:0:5
2026
2027
20:8
2029
:0t0
201r
2012
.:0 31

2034
:03 5

20.)ó
2037
l0l r
2039
t040
2041

2042
2043
2044
t015
20r6
104'l
2048
1049
2050
2051

2052
205 3
20 54
205 5

20 56

2051
205I
2059
:0ó0
2061

1062
2063
:064
2065
20óó
2067
2068
2069
20?0
2071

107 3
7014
:0? 5

2016
2011
2078
2079
2 0t0
2081

1.107.263.74
7.5E6.485,34
8. t40.t35,04
8.65.r.531.66
8.970.467,85
9_019.6t8-79
9. I r 3.319,89
9.1ó7.373,73
9.225.038,95
9.:3 t.360,36
9.2t8.t 16.50

9.2t8.4 t 4,23
e.2:5.538,62
9 .2 t 3 .549 .61
9.150.557,01
9. t 25.073.48
9.087.535,91
9.062.375.E7
9.012.7 r 8,40
6.982.353,r5
8.9ó7. t 08.29
r.962.362,4It
8.961.210.61
8.959.{29.24
8.980.690.t 6
9.010.590.74
9.0{6.689,40
9. 4.t4 t.l t
9.200.282.04
9 .104 .542,19

9.579.576,61
9.759.4:3,91
9.965.121.9s

| 0.202.599.21
1.059.685.79
t.879.740,30
!.708.469,88
L516.081,12
|.19:.739,55
t.248.584,t8
L I t3.7:ó,04

988.221.52
872.068,40
765.1t6,26
661.42t,92
578.535,72
498.21.r,94
426.085-99
16t.714,O7
304.613,83
254.165,94
.210.412.87
172.37 5 ,45
139.743,58
I t2.078,7 t

tttt.900,r3
69.7 t l.l0
54.029-28

7.254.185.02
7.3t3.191.34
7.611.04ó.ó5
?-922.17t-88
t.l t:.t5-5,70
8.174.307.94
t.2 r r.051.32
t.3l L0E7.43
8.446.232,13
8.747.9E9.86
8-912. | 09.03
9.2ór.008,55
9.322.0t 1,9:
9.161.58{.{7
I .566 .79 4,49
9-547.662,94
9 .565 .7 67,i 6

9.502.óó5,61
9.516.505.4,1
9.455.887.99
9.266.597.ó9
9.0.1?.900,ó5
8.825. t 4E,97

8.657.695.53
8.408.238,33
8. t 62.230.80
?.9t0. t41,89
7.ó25.6t2.31
7.3 t 9..r.12.00
7-013.005.53
6.698.184.74
6.369.?23,E5
6.O70.19t.74
5.67 t..r89.99
5.1t4.95t,14
4.913.932.45
4.6:E.040,31
4.289.382,:4
3.959.0.r7.69
3.638.019,87
l_127.486.91
3.011r.547,61r

2.742.3t 1.95
2.470.1l0_{I
2.I2.6e t.5l
r.970.932.8:
l.?45.346,6t
r.536.169.45
l.l{1.r07.25
l. r6ó.??3,09
1.00J.827.24

E60.0.1.1,83

72t.t39.45
6t I .7 5't .29
508.328,05
418.022.25
340. | 30,26
27 3.160.16
217.921.13

51.071r,?2

272.691,00
508.788_t9
132.059 -78

t5E.3 l2. r 5

865.380.85
902.336,57
83ó.28ó-t0
77E.806.22
483.370,50
316.107,47
-25.59r.12
-96.541,30

-148.0.34,t0
-416.231,48
-422.5A9,46
,,17ra.226,E5

-,!t0.2t9,74
- 5l.] .78 7,0.1

-,í71.514,84
-299.489,40
-E5.53r,l7
I18.06t.64
J0 t .73 3.7 r

572.451,81
848.359.94

r.r r6.545,5r
l,489.15t,t0
t.880.840,04
2.29 t .5r1 ,26
2.13 t .214 ,53
3.209.li52,82
i.738.62ó,17
1.294.231,96
4-E87.648,07

-2.9 t 4 .246,66
-2.748.300,01
-2.580.912,1ó
-2.t12.961.57
-2.245.300,3:
-2.078.902.71
-t.9t4.E:t,ó4
.1.754.t60.43
- l -598.0.r2,01
-r,4.r7.50J,26
- 1.303.5 t 0.90
-1.r66.8r0,96
- 1.037.9J4,51

-9t7.121.26
-t05.05e,07
-70I.193.41
-605.66?,E9
-51t.406.5t
-.139.3E I,E4
-ló8.584.47
,305.943.54

-25r.210,|3
-204.047 .06
- I ó3.E9.r,85

53.078.72
325.769,12
t]4.558. t I

t.566.6 t7.89
2.424.930.04
1.290.I0.Ír9
4.t92.641,46
5.0:8.913.76
5.807.739.98
6.291.110.48
6 .607 _71 1 .95

6.58 r.623.6J
6.4t5.0t0.33
6.337.045.53
5.910.808.05
s.498.218.59
5.0t 9.99 r,74
4.579.702,00
{.0,r5.914.96
3.572.3t0.12
1 .17 2.890 .72

3,ttr7.l_r2,55
r 3:5.414.19
1.621.147.90
4.199.599.71
5.047.959.67
6. t 64.505, rrJ

7.653.6ó3.98
9.534.504.02

I1.616.041.28
14.557.275.81
I 7.76 7. t 28.ó3

2t.505.754.80
25.799.98ó.7ó
30.6t7.614,83
21.713.38e,t7
25.025.0út,ló
2t.444.175.E0
20_0J r.2 r r.23
17.78S.910,9 t

15.707.008.18
r r.791.186,54
12.038.026-t l
t0..r39.984. r 0
8.992-478.84
7.ó88.967.94
6.5:2. t 56.98
5.4t4.202.47
{.56ó.Et r .2 t

3.76t.822,\1
3.060.628.73
2.154 .960 ,t4
1.936.554,2ó
1.197.t72.42
l.l:8.587,95

a22.644.4t
57t.4t4,2ti
367.361.22
203.17 2.37

\ü/



Pâge I of 3,m. #*r*,Jyx**yilrsr-*r.tt*rffi^,#Rl,;*,i
DTTMoNSTR^TIvo DÂ pRoJEÇÀo 

^TU^RIAL 
Do REGTME pnÓpRto DE PREVIDIINCIA

ORÇAMENTOS rtSCalSffi SE(it.lRIDADE SOCIAL

RS 1.00

ExERCicro
RECEITA

PBJVIDENCúRIA
DESPESA

PREVIDENcIÁRIA

(b)

FESULTADO

PRUvIDENCIÁRIo

(€) = (.-b)

SAI,DO FINANCEÍRO

Do ÉxERcÍcIo
(d) = ('d" crcrcicio

antcÍior) - (c)(a)

208 2

20E3

?084
20E5

108ó
20a1
2OE E

:0 89

2090
2091
1092
2093
.2094

2095
:096
2091
20:3
t024
2025
:016
20?1
2018
:029
2030
201I
:012
2033
2014
203 5

203ó
1037
201E

2019
20.r0
2041
2042
t0J3
:044
20.15

2046
2041
20{E
.2049

2050
:051
20s2
205 i
2054
205 5

1056
:057
205 8

1059
2060
?061

2062
2061
20ó4
2065

41.370,17
31.281,r9
23.349,45
t?.t99,11
t2.479,t9
8.890.16
6.t98,57
4.2t5,1t
2.7t9,0t
1.791,06
LI t5,00

661,t2
3t0,5e
202,39

96,69
39,7 4
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00

171.529,t ?

133.436,37
,02.5t5,01

71.954.10
5E-,167,01

41.t38.83
3 t.20{,1 l
22.032,6t
I 5. t.3 6,66
10.097,20
6.505,l9
4.02E,66
2.3t4,00
r.lt8,t6

651,29
243,19

0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0-00
0.00

- r30. r 59,00
-t02.r55,1E
-79.235,56
-60.755.27
-,r5.9t?,E2
-v.24A,67
-25.005,5.1

-t 7.t 17,43
-12.34t.65

.8.104.14

-5.t90.! 9
-3.36 t,5{
-2.003,41
,t.l t6,47

-560,60
-2i14.05

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

73.1t 3.37
-21{. t4 t ,8 t

-to8.o71.37
- t 68.812,64
-2 r4.820.4ó
-249.069.1.1

-214.07 4,61
.:91.892.10
-104.239.15

-312.543.89
-l t7.9t4.08
-rzt.295,62
-3:t.299.03
-12lr.415.50
-321.97 6,tO
-325.220.15

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RREO A:_FXo l{l (l.RI.3í. 51. § 1". nt.,s II)



PREFEITURA MUNICIPAL DE FIIRREIROS - PE
RELATÓRtO RESUMIDO DA EXECU(:Ão ORÇAMENTÁRI^

DEMoNSTRÂTrvo DA pRoJEÇÃo aruantnl Do RIictMbt pnÓpnto DE PREvIDINCIA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SE(iURIDADE SOCIAL

2024

RREo ANExo I 0 (LRr. .í. tl. § 1". incilo lI)

PÃge 3 oÍ 3

RS t.00

2066
2061
.t 068
2069
1.07t)
:07 t

2072
:073
20't 1

:075
2016
207 7

2078
2019
2080
2081
2082
20t3
208J
2085
:086
2087
:0Er
20E9

:090
l09l
2092
2093
2094
2095
2096
2097

0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00

0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
o,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00
0.00

0.00

0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00

0.00

f oNTEr SCPI - PP,â. [9-25.15ó7.5], PRf,FII] L-RA MUMCIPAI DE FERREIROS, D.rr]oE à .úisslo. 2&/. I Nno:l 20àc llm"

FERREIROS

ExERCIclo
RECEITA

PREVIDENCúRrÂ

DESPESA

PRÉVIDENCúRlÂ
IESULTADO

PRr vIDENcIÁRIo

(c) (a-b)

SALDO FTNANCEÍRO

Do ExERclcÍo
(d) = ('d' cxÚcicio

aítcrioí) + (c)(a) (b)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS. PE

I,FI DF, DIRETR IZES ORÇAMFNTÁRIAS

^NIXO 
Dt] MEI'AS l'lSCAlS

f,srrM^TtvA E COMPENS^ÇÃO O,r REXÚUCIA DE RECEIT^
2024

Page lol I

RS 1.00AMF -Dcmonírâlivo 7(LRF. !ri.4', § 2", incilo V)

ISSOIiTPTU/Div Aliv.

TONTE: SCPI - PPA [9.:5.156?.51. PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ILRR"EIROS. Dsú/hoí! d! emi§§úo: :8iJUNn02] 20h c ]3m'

25,000.0t)

12.01Ít,(l0
10.000.00

.1J 0Ul.Ur

15.000.00

:]0.000.00
Itogama dc Bcn.ílq) r.c{nollli@
PrcsmnE dé B{ncfic0 Trihurário

lmplãntàcao dc Disrjlo F-mÍ,res

RTiFIS

TRÍAUIOS cT,MPENSAÇÀO
RENúNctÀ DE RECETTÀ rR.EvlsrA

20262024 2025

SETOR / ÍIROCRÁM.AS

BENEFTcTÂRto
MODALIDÂDE



FERREIROS
aioroa or aicrtrêt.rl

PREFEITURA MUNICIPAT DE FERRE!ROS
Av. Francisco Freire da Silva, Ne 32 - Centro - Ft rreiros - PE Fone: (81) 3657-1156

cNPJ Ns 11.361.870|OCOt-O2

email - prefeituraferreirosG)hot lail.com

ANEXOS DE RTSCO!; FISCAIS

AV, FRANCISCO FREIRE OA SlLvA. N 32. FERREIROS-F'E CEP:55880-0001 FONE: (81)3657.115ó



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IIERREIROS - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇ'AMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISI ,\IS
DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAI§ E PROVIDÊNCIAS

2024

Psac I of I

RS l.lxJÀR-F (LRf..n 10. § J")

PASSIVO6 CONÍNGSNTES

Dlvidsó PliEs d. RE h..imcíb

Atrà ê C.r!íti.! Cox.did.r

Âs.uôçâo d. Parsivon

Assiíêtci', DitêrÉt'

0.00

FBtrado dê ÀÍEcd.çto

Rcíituisão dc Inbülo§ . MrloÍ

Discí.Íútr i. d. PIoj.§ô.s:

0,m

0.Íx)

0.m

0.o0

0.m

0.rro

FO§TE:SCPI - PPA [9.:5.1Í?.5]. PREFEII L-RA MUNICIPAL DE IER-RIIROS. DÍrtrÍ! d! e,ninio::E/rUN/:o]l lohe 3lol'

DiáinuiÉ d. D.l..& Dis.icionÁri.s

d€ Dc.!,<s!s Di..íic@úús

M

PASSÍVOS CONTI(iENTES

FERREIROS

SUBTOTAL

DEMATS RISCOS FISCAÍS PASSIVOS

SUAIOTAL

ToTÂL

240.000.00

:0.000,00

160.000.00

0.00

30.000,tx)

í)_íxn.{xr

0.0{

o.0r1

0.00

I itili,x.:n,,1é R*. ã d. ( ôntiúô.i,
140.000.0t SUB1OTA!.

0.04

0.00

0.00

0.0u

l:til',,.àô,1ê Re..â d. (\xlnrrên.iâ

.?0.0m.00 SUBTI)TA:-

160.000.00 TOTÁL
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FERREIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
Av. Francisco Freire da Silva, Ne 32 - Centro ' F€ rreiros - PE Fone: (81) 3657-1156

cNPl Ne 11.361.8701OCO1-O2

email - prefeituraferreiros@)hotrnaíl.com

ANEXOS DE PROGRAMAS E PRIORIDADES

CONSOLID,ADO

AV. FRANCISCO FREIRE DA SILVA, N 32. FERREIROS-PE I CEP: 55880-000 I FONE: (8'l ) 3ó57.1l5ó

,
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Páaina 1

2000
2001
2002
2004

2005
2006
2008
2009

2010
2011
2072
2013
2014
2017

2018
2019

2020
2022
2023
2026
2077

2024
2029
2031
2032
2033
2034

2035

2036
2038

2039

2041
2042
2044
2045
2046

2044
2049

2050
20s1

2052
2053
2054
2055
2056

2057
2063

TABETA EXPLICATIVA. REtAÇÃO DE ATIVID.ADE]'

MANUTENCAO DE ESGOTO5 E GALERIAS PLUVIAIS
MAN UÍÉNCAO DA5 AÍIVIDADTS LEGISLAÍIVAS
MAN UÍEN CAO DOS SERVICOS ADM IN ISTRATIVOS

MAN UISN CAO DO G AB IN ETT

DIVULGACAO DOS ATOS DO EXECUTIVO
trAN urEN cAo DAs AçÕEs DA SEcRETARtA
ENCARGOS COM O PASEP
GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCA(.AO

MAN UTENCAO DO fNSINO BAsICO
PROGRAMA DE ATIMENTACAO ESCOLAR - PNAE E MAIIj EDUCACAO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOI"AR, PNAÍT
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. PDDI:
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAGUARDA MU N ICIPI L

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAT- 30%

PROG RAMA A CAMINHO DA ESCOLA
MANUÍÉNCAO DO CTNTRO TE CN O LOG ICO CASA DA MfDA
MAN UTENCAO DT PROGRAMAS EDUCACIONAIS
PROMOCAO DE JOGOS ESTU DAN TIS

PROMOCAO DE ATIVIDAD ES ESPO RTIVAS

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNI)AMENTAL- 70%
PROGRAMA DE CAPACITACAO E HABILITACAO DE PROTESsORES

PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR . TRANSF. ESTADO

GESTAO DAs AçõES DO FUNDO MUNtCTPAt OE S,\ÚDr
MAN UIENCAO DE CI M ITt RIO

EXTENSAO DE REDE ELETRICA E MANUTENCAO OA II.LMINACAO PÚBTICA
MAN UTTNCAO DA GARAGEM MUNICIPAT
RECUPERACAO E MTTHORIA DA5 ESTRADAS VICINAIS

MANUTENCAO D05 SERVICOS DE LIMPEZA URBA\A E COLETA SETETIVA
DISTRIBUICAO DE SEMENTES E MU DAS

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO, ASASTECIMENTO INCL
FEIRAS

GESTAO DAs AçOE5 DO FUNDO túUN|CIPAL DE ASS|STtNCtA SOCTAL

SERVICOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE \ INCUTOS. SCFV

MANUTENCAO DA COORDENACAO MUNICIPAL DE POTITICA PARA AS MULHERES
MANUTENCAO DT P RE DIOS P U ETICOS VINCU tAD OS A TMAs
CONCESSAO DE BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PTSSO AS CARENTIS
PROGRAMA DE APOIO A MORADIA POPUTAR
PROGRAMA MUNICIPAT DE FORT. BENEFICIOS EVENTTIAIS
FORIALTCIM€NTO E APOIO DA CULTURA POPULÀR, AIIIíSTICAS E CULTURAIS
MANUT DO PROGRAMA ATEN D IMENTO INTEGRAL A FA \IITIA . PAIF

MANUÍÉNCAO DE MAQUINAS AG RICO LAs E ASSE MELTIADOS
DISTRIBUICAO DE FERRAMENTAS E INSUMOS PAITA O]; AGRICULÍORES
INDICE DE GTSÍAO DESCENÍRAI.IZADA - IGDM
ENCARGOS COM A PREVIDENCIA SOCIAT G ERAT IN55/F6TS
ENCANGOS COM A PREVIDENCIA PNOPRIA . FUM,qP

GESTAO DAS AçOIS DO FUNDO DE APOSENTADORIAS
MANUTENCAO DAS ATIVIDADTS DO S ISTE MA DÊ CONÍROLE INTERN O

CAPACITACAO DE SERVIDOR PUSTICO MUNICIPAT EM 'ROCESSO DE
QUATIFICACAO I RTQU ALIFICACAO
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

MANUIENCAO D05 SERVICOS DA POTICLÍNICA MUNIC PAL E UNIDADE MISTA
PROG RA MA DÉ ESÍRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - E5 F

PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE. P ACS T ACE

PROGRAMA sAU DE BUCAI- - 5B
PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM 5AÚDE
EPIDIMIOTOGIA Ê CONTROLE DE DOENCAS
PROG RAMA FARMACIA 8A5ICA
AUXILIO APORÍADORÊ5 DE DOENCAS QUE N ECfSSIT:M - ÍFD
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO OA CF IAN( A E DO ADOLESCÊNTE

Código

2065
2070
2077
2072
2073
2075
2D76

2077
2080
2081

Discriminação
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TABELA EXPTICATIVA - RETAçÃO DE ATIVIOADI-S

DiicÍiminação

MANUT DO CONSELHO DACRIANCA E OO ADOTI]5CIIiÍT
MAN UIENCAO DO CONSETHO TUTETAR
MANUTENCAO DÉ POCOS ARÍtSIANOS, CONSÍRUCA'-i DE EARREIROS E

PEQU E N OS ACUDES
PROMOCAO T DEsENVOI-VIMEN]O DI FEIRAS DÉ AR] LSANATO

MANUÍENCAO DAS ATIVIDADES DA STC DE CUI-'] URA I TU RISM O

APOIO A ATIVIDADTS, EVENÍOS, SEMINARIOS T FORIJNS

MANUTENCAO E TOCACAO DE MOÍONIVILADORA, RIÍROTSCAVADEIRA E

ASSEMELHADOS PARA A 5TC OERAS
MANUT€NCAO DAS ATIVI0ADES ARTISTICOS CUI TUR,\lS

MANUIENCAO DAS ATIVIDADTS DA BIBLIOTECA MUNI( IPAI

cAPAcITAçÃo E REQUALTFIcAçÃo DE ARTIsÍAs t atrÍEsÕEs
PROGRAMA MUNICIPAT DE EDUCACAO E CULTURA

MANUTENçÃO DO CENTRO Dt RTFERÊNCIA tM A5515l. SOCIAL - CRAS

MANUÍENçÃO DO CE N ÍRO DE REFERÊNCIA ESPE(IALIZADO EM ASSISÍ.SOCIAL -

CREAS
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS ' PROGRAMA CRIA N çA Í EI.IZ

IN DTN IZACÃO E RESTITUIçÕES
D ESPESAS OE EXENCíCIOS ANT€RIORES
DESPESAS Dr STNTtNçAS JU DICIAS

DESPESAS COM PARCELÀMENIO DA PRTVID ÊN ( IA S() CIAL

MANUT€NçÃO DAs ATIVIDADES DA SECRETARIA MUi- DT ESPORTE

MAN UÍEN çÃO DA5 AÍIVIDADES DA EANDÀ MA R( IAL

MANUTENçÃO T AçÕES DA SECREIARIA DE MEIO AMBIENTT

MANUTENçÃO DAS AçÕIS DA ATINçÃO BÁ5ICA

EN FREN TA M ENTO DA EMERGÊNCIA COVID.1g

ENFRENTAMINÍO DA EMTRGÊNCIA COVID.19 NO SUê S

MANUTENCAO DO REFERENCIAI, HI5IORICO E ARQUIÍIÍONICO DA CIDADE,
INCLU IN DO RTSTAURACAO T REVITALIZAçÃO
PROGRAMA DE FORMACAO INICIAL DE PROFESSORE:'
PROGRAMA DE FORMACAO CONIINUADA DT PROFES;ORIS OO ENSINO
FUN DAMENÍAI E EIA
PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE PROFE5;ORTS DA EDUCACAO
IN FANTIL
MANUTENCAO DAS ATIVIDAOES DE INDUSTRIA E COMIRCIO

PROGRAMA MUNICIPAL DE G€RENCIAMENÍO RISIDU(]S SOLIDOS. PG RS

MAN UTEN CAO LABORATORIO PROTESES

MANUÍINCAO DO CAPS SAUDE MENIAI.
AaurstçÃo Dt MÓvEts t EQUTPAMENÍOS PARA t\4ANUTENçÃO DA SECREIARIÀ
DE E D UCAçÃO
aaulsrçÃo DE MóvEls E tQUTPAMtNÍOS PARA Â MAi,lU]ENçÃO DO ENSINO
BÁSICO
AQUISIçÃO DE MÓVIIS E EQUIPAMENTOS PARA IVANIJIENçÃO DO PDDE

MAN UTENçÃO DOS CENTROS TECNOLOGICOS

MANUTENçÂO DAS AÍlVtDADES DO FUNDO MUNICIPÂt DO ISOSO

MANUIENçÀO DO PROGRAMA DE SEGUiANçA A LJME \TAR E

N UÍRICIONAL.COZIN HA CO MU N ITÁRIA
MANUTTNçÃO DO PROGRAMÀ DE CARÍEIRA NACIONII DE HAEITITAçÃO
socrAL-cN H 50crat-
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PáEina 2

Código

4004

4010

4016

2042
2083
20a4

2085
20a6
2089

2095

2LO2

2103
2704
2105
2106
2t09
2111
2113

2tt4
2115
2116
4001

4002

4003

4005

4006
4007

4008

4009

4011
4012
40t4
4015

2096
2097

2098
2099

2100
2101


